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CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10/03/2025 

 

Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às 

dez horas, reuniu-se ordinariamente a Edilidade Naviraiense 

nas dependências da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, situada na Avenida Bataguassú, 900, sob 

a Presidência do Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira; 

secretariado pelos Edis: André Ricardo Biscaro e Mário 

Francisco Nelvo; estando presentes os Vereadores: Brendo 

Caique Barbosa dos Santos, Bruno Fernando Ferreira Liuti, 

Ederson Dutra, Giovana Silvério, Josias de Carvalho, Liliane 

Patricia Dias Capuci, Márcio André Scarlassara, Murilo Peres 

de Matos, Regivan Moraes da Silva e Salia Regina de Souza 

Nonato, foi aberta a sessão. Os Vereadores Eli José Rodrigues 

e Rosangela Farias Sofa, apresentaram, individualmente, 

documentos informando sua presença remota na presente 

sessão, sendo eles: Comunicação Interna n° 001/2025/CM/NAV 

(Eli), Comunicação Interna n° 001/2025 (Rosangela). Moção de 

Congratulação: Nº05/2025 de autoria do Vereador Mário 

Francisco Nelvo, homenageando a empresa Copasul, eleita a 

maior empresa do estado em 2024, conforme divulgado pelo 

site @hoje_na_bolsa, com base nos dados do Ranking Valor 

1000 e do Prêmio Melhores e Maiores 2024 da Revista Exame; 

Moção de Congratulação Nº07/2025 de autoria do Vereador André 

Ricardo Biscaro (Ricck), homenageando a equipe do SAMU, pelo 

desempenho e dedicação incansável ao atender, com 

excelência, a um parto de emergência realizado dentro da 

viatura do SAMU. Expediente - Projetos apresentados: Projeto 

de Lei n° 22/2025 de autoria do Vereador Daniel Moretto 

Cardozo Siqueira (Presidente da Câmara); Projeto de Lei nº 

26/2025 de autoria do Vereador Bruno Fernando Ferreira Liuti; 

Requerimentos, Indicações e Moções apresentadas: 
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Requerimento nº 23/2025 de autoria do Vereador Regivan Moraes 

da Silva (APROVADO); Requerimento nº 24/2025 de autoria do 

Vereador Brendo Caique Barbosa dos Santos e outros Edis 

(APROVADO); Requerimento nº 25/2025 de autoria do Vereador 

Daniel Moretto Cardozo Siqueira (Presidente da 

Câmara)(APROVADO); Requerimento nº 27/2025 de autoria do 

Vereador Regivan Moraes da Silva (APROVADO); Indicação nº 46 

de autoria do Vereador Murilo Peres de Matos (APROVADO); 

Indicação nº 52 de autoria do Vereador Josias de Carvalho 

(APROVADO); Indicação nº 77/2025 de autoria do Vereador 

Josias de Carvalho; Indicação nº 82/2025 de autoria do 

Vereador Márcio André Scarlassara e outros Edis; Indicação 

n° 83/2025 de autoria do Vereador André Ricardo Biscaro; 

Indicação n° 84/2025 de autoria do Vereador Márcio André 

Scarlassara e outros Edis; Indicação n° 90/2025 de autoria 

da Vereadora Liliane Patrícia Dias Capuci; Indicação n° 

93/2025 de autoria do Vereador Bruno Fernando Ferreira Liuti; 

Indicação n° 96/2025 de autoria da Vereadora Giovana 

Silvério; Moção de Pesar: nº03/2025 de autoria do Vereador 

Murilo Peres de Matos. Ordem do dia - Projetos votados: Em 

segunda e última discussão e votação o Projeto de Lei 

Complementar nº 03/2025 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal (Mesa Diretora). EMENTA: Concede reposição 

salarial aos servidores da Câmara Municipal de Naviraí, e 

altera os anexos I e III, da Lei Complementar n° 275, de 03 

de abril de 2024, que “Dispõe sobre a reestruturação do plano 

de cargo e remuneração dos servidores da Câmara Municipal de 

Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 

providências.” O Projeto foi APROVADO em segunda e última 

discussão e votação; Em segunda e última discussão e votação 

o Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal (Mesa Diretora). EMENTA: Altera a 
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tabela do anexo I da Lei Complementar nº 275/2024 que “Dispõe 

sobre a reestruturação do plano de cargos e remuneração dos 

servidores da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato 

Grosso do Sul, e dá outras providências.” O Projeto foi 

APROVADO em segunda e última discussão e votação. Tribuna: 

Os Vereadores: Josias de Carvalho, Regivan Moraes da Silva, 

Salia Regina de Souza Nonato, Bruno Fernando Ferreira Liuti, 

Murilo Peres de Matos, Brendo Caique Barbosa dos Santos, 

Giovana Silvério, Mário Francisco Nelvo fizeram o uso da 

tribuna. Por fim, a sessão foi encerrada pelo Presidente às 

treze horas e quarenta minutos. PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos dez dias do 

mês de março de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

Daniel Moretto Cardozo Siqueira 

Presidente 

 

 

Rosangela Farias Sofa 

Primeira-Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Naviraí 

Ata lida e aprovada na _____ 

 Sessão ___________________ 

em  _____/_____/______ 


